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PORTARIA IRM Nº 75 DE 21 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/ 02/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n. º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n. º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo n. º SEI-120228/000236/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID
n°4429311-9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID
n. º 5092616-0 e, na qualidade de fiscal, Contrato/IRM/02/2022, ce-
lebrado com a empresa SOCIEDADE EMPRESÁRIA CLARO S/A.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 56 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468506

PORTARIA IRM Nº 76 DE 17 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/ 003/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo n.º SEI-120228/000173/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID
n°4429311-9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID
n. º 5092616-0 e, na qualidade de fiscal, Contrato/IRM/003/2022, ce-
lebrado com a empresa INDEPENDÊNCIA ADMINISTRADORA DE
BENS S/A.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 57 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468505

PORTARIA IRM Nº 77 DE 22 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/05/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9º do
Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000223/2021,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID
n°4429311-9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID
n. º 5092616-0 e, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/05/2022,
celebrado com a empresa FUNDAÇÃO SANTA CABRINI.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 59 DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468509

PORTARIA IRM Nº 79 DE 23 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOR COMIS-
SÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/IRM/001/
2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000176/2022.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID
n°4429311-9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID
n. º 5092616-0 e, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/001/2023,
celebrado com a empresa OI S.A. - "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 64 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468513

PORTARIA IRM Nº 80 DE 23 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/08/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo n.º SEI-120228/000067/2022.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID n°4429311-
9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID n. º
5092616-0 e, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/08/2022, cele-
brado com a empresa CS BRASIL FROTAS S.A.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 60 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468510

PORTARIA IRM Nº 81 DE 23 DE MARÇO DE 2023

DESIGNAR MEMBROS PARA COMISSÃO DE
INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO DE BENS PATRI-
MONIAIS MÓVEIS E ÚTEIS DO INSTITUTO
RIO METRÓPOLE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE (IRM), no exer-
cício de suas atribuições legais e regulamentares, com base no art.
15 da Lei Complementar Estadual n.º 184/2018 e no art. 9.º do De-
creto Estadual n.º 46.893/2019, no processo SEI-
120228/000053/2022,

R E S O LV E :

Art. 1ª - Designar os servidores a seguir relacionados para, em Co-
missão e sob a presidência do primeiro, realizar as atividades de in-
ventário e avaliação dos bens móveis do acervo patrimonial do IRM.

Lucas Henrique Eiras Da Silva - ID. nº º 51375303;
Wilson Sergio Xavier Fialdini, ID n.º 5117554-1;
Maykl Kamaroff, ID nº 4429311-9.

Art. 2º - A designação da Comissão tem caráter permanente para
atuar nos procedimentos de inventário e avaliação previstos na legis-
lação vigente que trata da gestão de bens móveis no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de no máximo 30 (trinta) dias para
realização do inventário (levantamento físico dos bens), prorrogáveis
uma única vez por igual período desde que haja apresentação pre-
liminar de justificativas.

Art. 4º - Por determinação do Gestor de Bens Móveis, ficam para-
lisadas as atividades patrimoniais no período de realização do inven-
tário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando a Portaria IRM Nº 69 de 06 de fevereiro de 2023.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468507

PORTARIA IRM Nº 83 DE 27 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/09/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000086/2022.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID n°4429311-
9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID n. º
5092616-0 e, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/09/2022, cele-
brado com a empresa INTELIGENCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E
REFRIGERAÇÃO EIRELI.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 61 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468511

PORTARIA IRM Nº 84 DE 27 DE MARÇO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/10/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo n.º SEI-120228/000111/2022.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º Substituir e designar o servidor Maykl Kamaroff, ID n°4429311-
9 em substituição ao servidor Alexandre Alves da Silva, ID n. º
5092616-0 e, na qualidade de fiscal, do Contrato/IRM/10/2022, cele-
brado com a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LT-
DA.

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na Portaria
IRM SEI N.º 62 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2468512


		2023-04-04T02:51:49-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




